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BOLETIM GERAL 
 

CÂMARA DO RECIFE RENDE HOMENAGEM AO CORONEL 

BASÍLIO 

 

 
 

O Coronel PM Basílio Barbosa Maciel, chefe da 4ª Seção do Estado Maior, recebeu, na 

quinta-feira (04/05), no plenário da Câmara Municipal do Recife, a Medalha do Mérito José Mariano, 

uma honraria entregue pela Casa a pessoas que tenham se destacado nas atividades culturais, políticas, 

científicas e sociais, ou que se revelaram, comprovadamente, benfeitoras da humanidade. O autor do 

Decreto Legislativo que concedeu a homenagem ao oficial da Polícia Militar de Pernambuco foi o 

Vereador Fred Ferreira. 

 

                                                               Fonte: Site da PMPE - Foto: Cb PM Leandro Brayner/5ª EMG 

 
 

                                                              

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 09 (TERÇA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Gilmar     BPGd 

 

Fone: 98650-9613 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM J. Carlos   1ª EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

  
1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DE ADMINISTRAÇÃO (CFOA-PM/2017)  

 

1.1.0.  Homologação de Inscrição de Impetrante (Decisão Judicial) 

 

O policial militar, abaixo relacionado, obteve na justiça, o direito de ser inscrito no processo 

seletivo interno do Curso de Formação de Oficiais de Administração – CFOA/17, estabelecido através 

da Portaria do Comando Geral nº 055/DEIP, de 31JAN17, publicado no aditamento ao BG nº 022, de 31 

de janeiro de 2017, pelo critério de Merecimento. Em cumprimento à Decisão Judicial, sua inscrição foi 

homologada, conforme SIC/Contencioso nº 167/17-DEAJA, de 27ABR17: 

 

Grad. Mat. Nome OME Processo 

2º Sgt  950571-7  Ivan Urquiza de Luna 15º BPM 0018002-88.2017.8.17.2001 

 

A OME Deverá informar por meio de ofício à SRSEL/DEIP, se o policial, atende as 

“Condições Essenciais” contantes no item 4.2 da Portaria, acima citada, com exceção da alínea “c” do 

sobredito edital. 

 

É oportuno destacar que o referido candidato deixou de cumprir o item 2.1 da Portaria 055 

(DA INSCRIÇÃO), sendo requisito essencial para participação no certame. (Nota nº 070/2017/SRSEL).    

 

2.0.0.   CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO  

 

2.1.0.   Autoriza afastamento Policial Militar  

 

2.1.1.   Curso de Formação de Agentes da Polícia Civil do estado de Pernambuco  
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso 

I e II do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 

1994 e considerando o que dispõe o Art. 34 e 35, da Lei Complementar nº 108, de 14 de maio de 2008, 

bem como, o Art. 34, Inciso V, do Decreto nº 7510, de 18 de outubro de 2017,  
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R E S O L V E:  

 

I – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda os ajustes nos vencimentos do 

militar afastado para participar da 2ª Etapa do Concurso Público para o Cargo de Agente da Policia Civil 

de Pernambuco, conforme publicado no BGPM nº 079 de 28ABR2017, onde o Militar em lide não 

optou pelos provimentos, e em atenção ao que dispõe o Art. 34, da Lei Complementar nº 108, de 

14MAI08, o Policial Militar pode optar pela remuneração PMPE e a Bolsa-Auxílio, conforme externado 

através de requerimento apresentado posteriormente. 

 

Nº Posto/Grad. Mat.  Nome  OME de  

Origem 

Opção de Remuneração 

1º Cabo 105460-0 Wendell da Silva Leite 11º BPM Polícia Militar 

 (Nota nº 002/2017/DGP-2). 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

1.1.0.   Licença para Tratar de Interesse Particular - Interrupção 

 

Cb PM Mat. 910153-5, José Roberto de Melo - Interrupção da Licença para Tratar de 

Interesse Particular a contar de 01 MAI 2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-

se; Registre-se em assentamentos.  (Nota n° 147/2017/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Soldado QPMG 108244-2/12º BPM, Paulo Henrique Souza do Monte - Reclassificação no 

pecúlio de antiguidade de soldado da PM, alegando que foi oriundo do concurso CFSd 2006, obtendo a 

nota 88,00, porém foi eliminado do exame psicológico, impetrou com ação judicial, Mandado de 

Segurança, processo nº 0007639-43.2008.8.17.0001, tendo logrado êxito para ingressar em turma 

posterior. Mediante certidão da 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital, atestando que, em 06 de Maio de 

2010, foi concedida a segurança ao impetrante no sentido de ser nomeado ao cargo de Soldado PM, 

confirmado na sentença em 2ª instância, de 17 de Dezembro de 2013, cujo trânsito em julgado ocorreu 

em 12 de Fevereiro de 2014, consoante certidão acostada. O postulante foi nomeado para o cargo de 

Soldado PM, a contar de 18 de Setembro de 2009, pelo critério de antiguidade, conforme publicou o BG 

nº 193, de 22 de Outubro de 2009: - Indeferir o pleito, considerando que a sentença judicial não 

menciona o retorno da requerente à classificação no curso CFSd 2009 e, em virtude de já haver 

posicionamento da Procuradoria Geral do Estado, constante na Cota nº 1867/2016, da 

Procuradoria do Contencioso, datada de 30 de Setembro de 2016 e do Encaminhamento da 

Procuradoria Consultiva nº 0286/2016, datado de 18 de novembro de 2016, em que considera que 

a sentença judicial assegura ao autor o direito a ser nomeado para o cargo de Soldado, a contar da 

conclusão do respectivo curso de formação, sem relatar efeitos retroativos, por conseguinte, o 

requerente retorna a sua classificação no CFSd 2009, ficando no pecúlio geral de antiguidade 

entre os Soldados PM Mat. 110611-2, Milton Alexandro Araújo Silva e 108816-5, Mercia Barbosa 

de Oliveira, conforme publicou o Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017.  (Nota nº 

223/2017/DGP-1). 
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Soldado QPMG 109070-4/1º BPM, Josimar Vieira Guimarães Junior - Classificação de 

antiguidade no pecúlio de Soldado da PM seja considerada pela ordem numérica da respectiva matricula 

funcional. Alega que é oriundo do concurso do ano de 2006, porém, foi convocado e concluiu o 

CFSd/2009, conforme fez referência o instrumento convocatório, Portaria Conjunta SARE/SDS nº 45, 

datado de 14 de Agosto de 2006, que publicou o edital e iniciaram as atividades do concurso, prevendo 

em seu item 11.1 como critério para classificação final do certame a nota obtida no exame intelectual: - 

Indeferir o pleito, Considerando o questionamento do requerente quanto ao critério de 

classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de antiguidade, este Colegiado, traz à baila o 

pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – 

DEAJA, de 06 de Março de 2017, que, em resumo, dispôs sobre o assunto da seguinte forma: “No 

Mérito – A Administração Pública pode alterar os critérios estabelecidos no concurso público 

ainda em curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto porque cumpre a observância dos 

princípios da legalidade e interesse público. Desse modo, a nomeação de candidato ao cargo deve 

obedecer à lei vigente ao tempo da investidura... Desta feita, diante do exposto, entendo pela 

prescrição do fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no Decreto nº 20.910/32. 

Outrossim, ad argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência apresentada, 

entendo que não se mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação implementados pela Lei 

Complementar nº 108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a legislação aplicada na 

data da nomeação dos requerentes e o concurso ainda não havia sido homologado”. 

permanecendo no pecúlio geral de antiguidade entre os Soldados PM Mat. 108993-5, Adriano 

Ferreira Gondim e 109082-8, Francisco André Romão Sobreira Cruz, conforme publicou o 

Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. (Nota nº 227/2017/DGP-1). 

 
Soldado QPMG Mat. 108438-0/1º BPM, Ivanildo Matias Pereira - Classificação de 

antiguidade no pecúlio de Soldado da PM seja considerada pela ordem numérica da respectiva matricula 

funcional. Alega que é oriundo do concurso do ano de 2006, porém, foi convocado e concluiu o 

CFSd/2009, conforme fez referência o instrumento convocatório, Portaria Conjunta SARE/SDS nº 45, 

datado de 14 de Agosto de 2006, que publicou o edital e iniciaram as atividades do concurso, prevendo 

em seu item 11.1 como critério para classificação final do certame a nota obtida no exame intelectual: - 

Indeferir o pleito, Considerando o questionamento do requerente quanto ao critério de 

classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de antiguidade, é salutar esclarecer o 

pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – 

DEAJA, de 06 de Março de 2017, que, em resumo, dispôs sobre o assunto da seguinte forma: “No 

Mérito – A Administração Pública pode alterar os critérios estabelecidos no concurso público 

ainda em curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto porque cumpre a observância dos 

princípios da legalidade e interesse público. Desse modo, a nomeação de candidato ao cargo deve 

obedecer à lei vigente ao tempo da investidura… Desta feita, diante do exposto, entendo pela 

prescrição do fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no Decreto nº 20.910/32. 

Outrossim, ad argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência apresentada, 

entendo que não se mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação implementados pela Lei 

Complementar nº 108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a legislação aplicada na 

data da nomeação dos requerentes e o concurso ainda não havia sido homologado”. 

permanecendo no pecúlio geral de antiguidade entre os Soldados PM Mat. 108412-7, Jadilma dos 

Santos Silva e 108443-7, Edna da Silva Sobral, conforme publicou o Aditamento ao BG nº 064, de 

04 de abril de 2017. (Nota nº 228/2017/DGP-1). 
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Soldado QPMG Mat. 108139-0/4ª CIPM, Marcos Clebson Pereira Diniz - Classificação de 

antiguidade no pecúlio de Soldado da PM publicada no Adit. BG nº 064, 04 ABR 09 seja retificada 

considerando o ADIT. BG Nº 004, 01 JAN 09. Em que foi convocado e concluiu o CFSd/2008 obtendo 

a média 8,69 e menção MB, ficando na posição 172º. Requer sua reclassificação no pecúlio dos 

soldados entre os militares estaduais, tendo em vista que atualmente encontra-se entre os Soldados PM 

Mat. 108154-3, Thiago Xavier Moreira do Amaral e Mat. 107463-6, Priscila Raquel Torres Cipriano da 

Silva: - Deferir o pleito, considerando o que dispõe a Lei Complementar nº 108, de 14 de Maio de 

2008, que estabelece que a antiguidade dos Soldados é obtida de acordo com a classificação final 

no curso para o CFSd, e havendo a requerente concluído o curso na vigência dessa lei, conforme 

ADIT. BG Nº 004, 01 JAN 09. Por conseguinte, o requerente passará a ser classificado entre os 

Soldados PM Mat. 108005-9, Ivison Rodrigues Cavalcante dos Santos e Mat. 1077023, Alfredo 

Lemos Bloise de Araújo e Silva. (Nota nº 229/2017/DGP-1). 

  

Soldado QPMG Mat. 107095-9/CIPMoto, Joás da Silva Lemos - Classificação de 

antiguidade seja retificada, desconsiderando a posição que ocupa em relação a matrícula que recebeu no 

ato da inscrição. Alega que fez o CFSd 2006, 1º convocação, ficou classificado na posição 384, ficando 

entre os Militares Estaduais Juliana Catarina da Silva, Mat.106530-0, classificação 380 e Raquel 

Nascimento da Silva, Mat. 106534-3, classificação 389. Acostou cópias dos seguintes documentos: 

Relação do IPAD, com a classificação e nota final do exame intelectual e Aditamento ao BG nº 015, de 

22 de Janeiro de 2008: - Deferir o pleito, considerando que a antiguidade na graduação de Soldado 

PM, antes da Lei Complementar nº 108, de 14 de Maio de 2008, era obtida de acordo com a 

classificação final no concurso para o CFSd, consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 

de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985, ficando o 

requerente, classificado no pecúlio geral dos soldados da PMPE, entre os soldados PM Mat. 

106530-0, Juliana Catarina da Silva  e Mat. 106534-3, Raquel Nascimento da Silva. (Nota nº 

230/2017/DGP-1). 

 

Soldado QPMG Mat. 108460-7/SDS, Thiago Ramos Malta - Classificação de antiguidade no 

pecúlio de Soldado da PM seja considerada pela ordem numérica da respectiva matricula funcional. 

Alega que é oriundo do concurso do ano de 2006, porém, foi convocado e concluiu o CFSd/2009, 

conforme fez referência o instrumento convocatório, Portaria Conjunta SARE/SDS nº 45, datado de 14 

de Agosto de 2006, que publicou o edital e iniciaram as atividades do concurso, prevendo em seu item 

11.1 como critério para classificação final do certame a nota obtida no exame intelectual: - Indeferir o 

pleito, Considerando o questionamento do requerente quanto ao critério de classificação dos 

concluintes do CFSd 2009, para fins de antiguidade, conforme o pronunciamento jurídico, 

emanado pela DEAJA, no Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – DEAJA, de 06 de Março de 

2017, que, em resumo, dispôs sobre o assunto da seguinte forma: “No Mérito – A Administração 

Pública pode alterar os critérios estabelecidos no concurso público ainda em curso, para adequá-los 

à legislação superveniente, isto porque cumpre a observância dos princípios da legalidade e interesse 

público. Desse modo, a nomeação de candidato ao cargo deve obedecer à lei vigente ao tempo da 

investidura... Desta feita, diante do exposto, entendo pela prescrição do fundo de direito dos 

requerentes, ante o disposto no Decreto nº 20.910/32. Outrossim, ad argumentandum tantum, diante 

da remansosa jurisprudência apresentada, entendo que não se mostra ilegal a aplicação dos critérios 

de classificação implementados pela Lei Complementar nº 108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, 

vez que era a legislação aplicada na data da nomeação dos requerentes e o concurso ainda não havia 

sido homologado”. permanecendo no pecúlio geral de antiguidade entre os Soldados PM Mat. 

111469-7,  Walter Felipe da Silva e 108467-4, Herik Vieira de Lucena, conforme publicou o 

Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. (Nota nº 236/2017/DGP-1). 

 



06    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 085 

09 DE MAIO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 
Soldado QPMG Mat. 111309-7/14º BPM, João Carlos Nogueira da Silva - Classificação de 

antiguidade no pecúlio de Soldado da PM. Alega que é oriundo do concurso do ano de 2006, obtendo a 

nota 78,00, classificado na posição 4811, recebeu a matrícula 111309-7,em virtude de pendência 

relacionada a entrega da carteira nacional de habilitação (CNH) no ato da matrícula, ficando entre os 

concursados Fabio Henrique Silva Santiago, classificação 4810, matrícula 108421-6 e João Jaelson 

Conceição Barbosa, classificação 4813 e matrícula 108423-2. Pleiteia sua reclassificação no pecúlio dos 

soldados entre os militares estaduais acima, desconsiderando posição que ocupa em relação a matrícula 

que recebeu no ato da inscrição: - Indeferir o pleito, considerando o questionamento do requerente, 

acreditando que a antiguidade de soldados seguirá a ordem de matrícula, esclarecemos que no 

ano de 2009 já estava em vigência à nova lei de ingresso na Corporação, Lei Complementar nº 

108, de 14 de maio de 2008. Segundo este novo ordenamento, a antiguidade dos ingressantes na 

carreira inicial obedece a classificação final do CFSd. Destarte, o requerente fica mantido em sua 

classificação no CFSd 2009, ficando entre os Soldados PM Mat. 111292-9, Juscian Barbosa da 

Silva e Mat. 108398-8, Amanda Gabrielle Barbosa dos Santos. (Nota nº 240/2017/DGP-1). 

 
Soldado QPMG Mat. 107662-0/14º BPM, Paulo Roberto Rodrigues de Lima - Classificação 

de antiguidade no pecúlio de Soldado da PM seja considerada levando em consideração a posição 

conforme a publicação do Aditamento ao BG nº 005, de 09 de JAN de 2009,em que figurou na 27ª 

posição na classificação final, com a nota 9,07, razão pela qual requer que seja classificada com 

observância da nota do CFSd 2008: - Deferir o pleito, considerando o que dispõe a Lei 

Complementar nº 108, de 14 de Maio de 2008, que estabelece que a antiguidade dos Soldados é 

obtida de acordo com a classificação final no curso para o CFSd, e havendo o requerente 

concluído o curso na vigência dessa lei, mantendo-o classificado o entre os Soldados PM Mat. 

107946-8, Melquizedeque de Souza Vasconcelos e Mat. 107950-6, Marconi Augusto de Santana. 

(Nota nº 241/2017/DGP-1). 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 2136, de 04/05/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, os 3ºs Sargentos 

RRPM Moises Antônio da Silva, matrícula nº 103937-7/PS-02/GP e Antônio Gomes de Lima, matrícula 

nº 111891-9/PS-02/GP.  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 27 de abril de 2017.   
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Nº 2137, de 04/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente 

RRPM Luiz Antonio da Silva, matrícula nº 990.528-6/PS-18/GP, por haver sido julgado fisicamente 

incapaz para o desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de 

acordo com a alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13;  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 27 de março de 2017. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 082, de 05 MAI 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2213, de 05/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições. 

 

R E S O L V E:  

 

Designar Ten Cel PM Antônio Duarte da Silva Berenguer Neto, matricula 2025-7, para o 

encargo de Presidente da 4ª CPDPM/CJ, ficando dispensado do encargo de Presidente da 7ª CPDPM, 

sem prejuízo da gratificação de atividade Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei 

Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar 

de 01 de maio de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2214, de 05/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições. 

 

R E S O L V E:  

 

Designar o Cap PM Anderson Miguel da Silva, matricula 950677-2, para o encargo de 

Presidente da 7ª CPDPM, ficando dispensado do encargo de Membro da 7ª CPDPM, sem prejuízo da 

gratificação de atividade Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, 

de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 01 de maio de 

2017.  
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Nº 2215, de 05/05/2017 

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições. 

 

R E S O L V E:  

 

Designar o Cap PM Charles Silva de Moura, matricula 950732-9, para o encargo de Membro 

da 7ª CPDPM, ficando dispensado do encargo de Membro da 4ª CPDPM, sem prejuízo da gratificação 

de atividade Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 

09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 01 de maio de 2017.  

ANGELO FERNANDES GIOIA  

Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 083, de 06 MAI 2017) 

 

3.2.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada  

 

Nº 2216, de 05/05/2017 

 

Constitui Comissão de Avaliação de Bens Móveis Inservíveis  

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 

pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim 

Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016 e, considerando o disposto na Portaria 

SAD/PE nº 505, de 17 de fevereiro de 2017;  

 

Considerando a necessidade de identificar e avaliar os bens móveis inservíveis da Secretaria 

de Defesa Social do Estado de Pernambuco;  

 

Considerando que os bens, após perderem sua utilidade para o serviço público estadual, 

podem ser revertidos em recursos financeiros para o tesouro ou doados para outras unidades federativas, 

entidades filantrópicas ou educativas, sem fins lucrativos.  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, 

Comissão de Avaliação de Bens Móveis Inservíveis, constituída pelos seguintes servidores,sob a 

coordenação do primeiro:  
 

I – Romero de Brito Barbosa, Gestor Governamental-Especialidade Administrativa, 

matrícula n° 324.910-7, como membro coordenador;  
 

II – Luiz Carlos Lins, Comissário de Polícia Civil, matrícula n° 143.126-9, como membro 

pela Secretaria de Defesa Social - Sede;  
 

III – Joaquim Tiburcio de Lima Filho, Capitão BM, matrícula n° 798.346-8, representando o 

Corpo de Bombeiros Militar;  

 

IV – Euclides Barbosa de França Filho, Comissário Especial de Polícia Civil, matrícula n° 

120.122-0, representando a Polícia Civil;  
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V – Marcone Feliciano de Moura Silva, Major PM matrícula n° 930.012-0, representando a 

Polícia Militar.  
 

Art. 2º. Compete à Comissão de Avaliação de Bens Móveis Inservíveis:  
 

I – efetuar o levantamento físico dos bens móveis patrimoniais, considerados inservíveis para 

a Secretaria de Defesa Social;  

 

II – separar os bens móveis inservíveis em lotes, considerando características comuns entre 

os bens, conforme critérios a serem definidos pela própria comissão; 

 

III – organizar os lotes em ordem numérica e, na hipótese de serem destinados à alienação, 

atribuir-lhes valor.  

 

Parágrafo Único: Os integrantes da Comissão de Avaliação poderão requisitar servidores, 

máquinas, equipamentos, transporte, materiais e tudo o mais que for necessário ao cumprimento de suas 

tarefas.  

 

Art. 3°. A Comissão de Avaliação terá o prazo de 10 (dez) meses, a partir publicação da 

presente Portaria, para a conclusão dos trabalhos.  

 

Art. 4º. A participação na Comissão de Avaliação de Bens Móveis Inservíveis será 

considerada serviço público relevante, não ensejando qualquer remuneração.  

 

Art. 5º. Os casos omissos deverão ser encaminhados à Secretaria Executiva de Gestão 

Integrada para adoção das providências necessárias.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria n° 2.192, de 25 de 

julho de 2011. José Cavalcanti Carlos Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 083, de 06 MAI 2017) 

 

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 246, de 18 ABR 2017 

 

EMENTA: Dispõe sobre designação de ordenadores de despesa de Suprimento de 

Fundos Institucionais -SFI para as Unidades Administrativas da PMPE 

 

O Comandante Geral no uso de suas atribuições, considerando o disposto no Decreto n° 

39.473, de 05 de junho de 2013, que regulamenta a utilização do Suprimento de Fundos Institucional – 

SFI, em conformidade com o artigo 172-A da Lei n.º 7.741/1978, e de acordo com o publicado no DOE 

nº 065 de 06/04/2017 e BG SDS nº064 de 05/04/2017.  

 

R E S O L V E: 

 

1.0 Designar Ordenador de Despesa de Suprimento de Fundos Institucional -SFI, para as 

Unidades Administrativas da PMPE, conforme quadro abaixo: 
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(Transcrita do DOE nº 083, de 06 MAI 2017) 

 

3.4.0.    Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - 

FUNAPE 

 

A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as Portarias nºs 1150 a 1546 de CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS 

MILITARES, de FEVEREIRO/2017, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.funape.pe.gov.br. 

 

A Diretora-Presidente RESOLVE republicar a Portaria nº 0645 DE APOSENTADORIA, 

TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES, que se 

encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. (Republicado por ter 

saído com incorreção na original). Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 

 

(Transcritas do DOE nº 040, de 25 FEV 2017) 

 

4.0.0.   CENTRO DE VALORIZAÇÃO INTEGRAL DO POLICIAL MILITAR 

 

4.1.0.   Inscrições para o Torneio de Futebol Society em Comemoração ao 192º Aniversário da  

            PMPE 

 

O Centro de Valorização Integral do Policial Militar com o objetivo de promover a saúde e o 

bem estar físico e mental, bem como a interação social entre policiais militares e integrantes de órgãos 

externos, por meio do incentivo à prática de atividades físicas, convida as diversas OME para participar 

dos eventos esportivos em comemoração aos 192 anos da Polícia Militar de Pernambuco.  
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QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS EQUIPES 

 

EQUIPE “A” DIM EQUIPE “E” SEÇÕES DO QCG 

EQUIPE “B” DIRESP EQUIPE “F” CBMPE 

EQUIPE “C” DINTER I EQUIPE “G” POLÍCIA CIVIL 

EQUIPE “D” DINTER II   

 

Para participar do Torneio de Futebol Society, o representante de cada equipe, o qual ficará 

responsável em manter contato com o CVIPM, deverá inscrever os policias militares pertencentes as 

OME’s distribuídas de acordo com o quadro de distribuição.  

 

As equipes deverão selecionar, dentre as OME’s pertencentes a respectiva área, os policiais 

militares para representarem suas equipes, respeitando o número máximo de 16 (dezesseis) atletas 

inscritos. 

 

O Torneio acontecerá no Clube dos Oficiais PM/BMPE a partir das 07:00h do dia 17 de 

junho de 2017 (sábado). 

 

INSCRIÇÕES 

 

2.1. As OME pertencentes à mesma equipe deverão manter contato entre si para selecionar 

os policiais militares que a representarão. Os representantes de cada equipe ficarão responsáveis em 

manter contato com a Coordenação do evento (CVIPM) afim de receber as informações e orientações 

sobre o torneio, bem como participar das reuniões e congresso técnico quando agendado. 

 

2.2. As inscrições serão feitas impreterivelmente entre o período de 08 MAI 2016 a 

05JUN2017, por e-mail: cvipm.pmpe@gmail.com, onde deverão informar a OME, matrícula, nome 

completo, telefone de contato do responsável. 

 

2.3. Cada representante de equipe ficará responsável em recolher as assinaturas dos atletas 

selecionados, os quais assinarão um termo de responsabilidade isentando a comissão organizadora de 

qualquer dano que venha causar a integridade física do atleta. A ficha será anexada a ficha de inscrição e 

devolvida, devidamente preenchida, a Coordenação do Evento quando solicitado. 

 

2.4. A primeira reunião com os respectivos representantes está prevista para o dia 

08JUN2016 (QUI), às 09:00h. 

 

2.5. Qualquer dúvida, entrar em contato com 1º Ten PM Gonzaga ou 2º Sgt PM Fernandes, 

por meio dos números (81) 3181-1240/1125. (Nota nº 002/2017/CVIPM). 

 

5.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 

 

5.1.0.   Prestação de Contas 

 

1. Colégio da Polícia Militar (CPM/DGP), visando proporcionar maior transparência 

financeira   e contábil de suas ações, coloca à disposição e prestação de contas referente ao mês de 

março de 2017, conforme discriminado abaixo: 

 

mailto:cvipm.pmpe@gmail.com
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SALDO NO MÊS ANTERIOR 

SALDO FINAL EM CAIXA NO MÊS ANTERIOR NA CONTA 

CORRENTE 
                R$         1.642,88  

RECEITA 

REPASSE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - MENSALIDADE DOS 

CONTRIBUINTES 
 R$   30.651,28  

CRÉDITO DE PAGAMENTO DE BOLETOS BANCÁRIOS  R$   17.656,45  

CRÉDITO DE DEPOSITOS  R$       690,00  

RESGATE AUTOMATICO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT.  R$   33.233,40  

SALDO FINAL  R$   83.874,01  

DESPESAS DO MÊS 

MATERIAL / SERVIÇO ISS VALOR R$ 

ISS REFERENTE FEVEREIRO/2017  XXX   R$       577,08  

SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS - REF FEVEREIRO/20167- 

CPM/RECIFE 
 R$    19,47   R$       953,83  

CONFECÇÃO DE PLACAS DE FORMATURA DOS FORMANDOS 

DO CPM/RECIFE 
 R$  117,50   R$    2.232,50  

LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MINIVAN PARA O ANEXO I 

PETROLINA - REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO/2017 E 

LOCAÇÃO DE 02 VEÍCULOS PARA CPM/RECIFE NO PERÍODO 

DE 01/02/2017 A 28/02/2017 

 XXX   R$    4.510,78  

MANUT. DE AR COND. DO CPM/RECIFE REF. AO PERÍODO: 

17/02/17 A 16/03/17 E DO ANEXO I PETROLINA EMERGENCIAL 
 R$  270,26   R$    9.734,93  

SERVIÇO DE DECORAÇÃO DE AMBIENTE PARA SOLENIDADE 

DE ENTREGA DE UNIFORMES 2017 E HOMENAGEM AOS 

MILITARES QUE PASSARAM PARA A RESERVA REMUNERADA 

NOS ANOS DE 2016 E 2017 - CPM/RECIFE. 

 R$    80,00   R$    1.520,00  

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA O CPM/RECIFE 

REFERENTE AO CONSUMO DO MÊS DE FEVEREIRO/2017 
 XXX   R$       323,70  

DESLOCAMENTO DOS PROFESSORES PARA MARIA FARINHA 

(CAPACITAÇÃO) NO DIA 02/02/2017 - CPM/RECIFE, 

DESLOCAMENTO DOS ALUNOS DO 5º ANO AO RECIFE 

ANTIGO NO DIA 08/03/2017 (AULA EXTRA CLASSE) - 

CPM/RECIFE E DESLOCAMENTO DOS ALUNOS DO 7º ANO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL DO CPM/RECIFE PARA AULA 

EXTERNA NO ESPAÇO CIÊNCIA NO COMPLEXO DE 

SALGADINHO - OLINDA NO DIA 16/03/2017. 

 R$  112,12   R$    5.493,88  

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (EXPEDIENTE, 

INFORMATICA E LIMPEZA) - CPM/RECIFE 
 XXX   R$    16.444,79  

AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS PARA OS ALUNOS DO 

CPM/RECIFE E DE BOMBONS DE CHOCOLATE PARA SEREM 

FORNECIDO PARA OS ALUNOS NO PRIMEIRO DIA DE AULA 

DO ANO LETIVO DE 2017 - CPM/RECIFE 

 XXX   R$      2.922,30  

AQUISIÇÃO DE MÁQUINA FOTOGRAFICA DIGITAL PARA SER 

USADAS EM DIVERSOS EVENTOS DO CPM/RECIFE. 
 XXX   R$      4.500,00  

AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA PARA A DIVISÃO DE ENSINO - 

CPM/RECIFE. 
 XXX   R$      1.164,00  

DESPESAS DO MÊS R$     50.377,79  
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RESUMO DAS RECEITAS E DESPESAS 

SALDO C/C CAIXA ESCOLAR  R$    83.874,01  

DESPESAS CAIXA ESCOLAR ( - )  R$    50.377,79  

DESPESAS COM TARIFAS BANCARIAS E CRÉDITOS INDEVIDOS ( - )  R$      1.246,11  

APLICAÇÃO FINANCEIRA DEBITADA NA CONTA CORRENTE ( - )   R$    32.999,04  

SALDO DA CONTA CORRENTE -R$         748,93  

SALDO DA APLICAÇÃO RDB FLX ( + )  R$  440.667,34  

RENDIMENTOS RDB FLX ( + )  R$      4.452,06  

SALDO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT. ( + )  R$    45.669,52  

RENDIMENTOS FIC PRAT ( + 0  R$         256,77  

SOMA DA APLICAÇÃO  R$  491.045,69  

SALDO GERAL CAIXA ESCOLAR (SALDO DA CONTA CORRENTE + SALDO 

DA APLICAÇÃO) 
 R$  490.296,76  

 (Nota nº 003/2017/QCG). 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Diretoria de Gestão de Pessoas 

 

1.1.1.   Dispensa como Recompensa 

 

Concedo ao Cel QOPM Mat. 1868-6/DGP, Josenildo Tiburtino Chicó, 05 (cinco) dias de 

dispensa total do serviço conforme publicou o BI DGP nº 062, de 31 de março de 2017. Sendo os dias 

08, 09, 10, 11 e 12 de maio de 2017. (Nota nº 008/2017/DGP-6).   

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA  

 

Os olhos do Senhor estão em todo lugar, vigiando os maus e os bons. (Provérbios 15:3). 

 


